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1. VALÊNCIA A QUE SE CANDIDATA 

SEDE PALMEIRA 

 

2. RESPOSTA SOCIAL 

CRECHE 

 

PRÉ-ESCOLAR ATL 

3. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA (de acordo com o disposto no art.º 14º da 

Portaria 262/2011) 

Nome completo: 

 

Nome pelo qual é tratado: Data de nascimento:____/ ____/ _____ 

 

Nº identificação: Nº de utente:  

NISS:  NIF: 

Centro de saúde:  

Morada:            Código postal: ______ - _____ 

LOCALIDADE: TELEFONE: 

 

4. FILIAÇÃO (de acordo com o disposto no art.º 14º da Portaria 262/2011) 

 

Nome da Mãe:  

Telefone:  Telemóvel: 

Morada: (a mesma da criança)  

Outra: 

         

  Código postal: ______ - _____ 

Localidade: Correio eletrónico: 

 

 

Nome do Pai: 

Telefone: Telemóvel: 

Morada: (a mesma da criança)   

Outra:  

 

Código postal: ______ - _____ 

Localidade: Correio eletrónico:           

A presente ficha de inscrição, está de acordo com o novo REGULAMENTO GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS (em vigor desde 25 de maio de 2018) - Regulamento europeu nº 

2016/679. 

 

o Os dados que constam na Ficha de inscrição da Associação da Creche de Braga- 

Instituição Particular de Solidariedade Social- serão tratados conforme a legislação em 

vigor. 
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5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Tem irmãos a frequentar a Instituição: 

 

 

 

Sim              

Se sim, qual o nome e a resposta social que frequenta? 

 

Nome:________________________________________ 

Resposta Social:______________ 

 

 

Não  

 

6. PAGAMENTO FRACIONADO DO MÊS DE JULHO  

(Aplicável a utentes das respostas sociais/ educativas de creche e de pré-escolar) 

 

Pretendo pagar a mensalidade de julho:             duodécimos                             por inteiro 

 

7. OUTRAS INFORMAÇÕES (Aplicável ao CATL) 

Escola que pretende frequentar:  

 

Regime: 

Pontas com almoço:  

 

Pontas sem almoço:  

 

8. CARACTERIZAÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR:  

(Identificação das pessoas que habitualmente residem com a criança) 

 

Nome 

 

Parentesco 

Rendimento mensal Líquido (de acordo 

com o disposto no nº4 do anexo do art.º 19 da 

Portaria 196-A-2015) 
Aplicável a estabelecimentos da rede 

solidária e da rede pública 
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Sub- total  

Outros rendimentos  

Total  

 

 

9. ENCARGOS (mensais ou anuais)  
(conforme a Portaria nº 196-A/2015 de 1 de julho- anexo ao 

art.º 19, nºs 4 e 5) 

Habitação: 

 

 

Saúde:  

 

Outros:  

 

Total:  

 

 

 

(A preencher pelos serviços) 

 

Recebido por: __________________ 

 

Data: ___/ ___/ _____ 

 

 

Autorizo que os dados pessoais que constem na Ficha de Inscrição da Associação da 

Creche de Braga, sejam tratados para o fim para os quais são recolhidos, com a certeza 

que a Instituição os tratará de acordo com os pressupostos de proporcionalidade e de 

finalidade: 

 

 

Assinatura do encarregado de educação:_________________________________ 

 

Data:____/____/_____ 

Devem entregar na Secretaria da Instituição, os seguintes documentos: 

(conforme a Portaria nº 196-A/2015 de 01 de julho) 

 

o Declaração de IRS e respetivo comprovativo de liquidação (nº4); 

o Despesas com o transporte (nº 5.1 alínea c); 

o Despesas com a habitação (n º 5.1 alínea b); 

o Despesas com a saúde (doenças crónicas) (n º 5.1 alínea d); 

o Recibos de vencimento (o mais recente possível) (nº4) 

 


